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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA/ADM/NSº. 005/2023 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Estado do Espírito Santo, no

uso da sua competência que lhe conferem os artigos 148, 152, 153, 154, 155, 156 e 157 da lei
Complementar 003/2009, e o Decreto nº 009/2022 e Alterações,

RESOLVE

Art, 1º. Designar os Membros da Comissão Permanente, nomeada através do

Decreto nº 009/2022 e Alteraçãoes, para Condução de Sindicância em face do Servidor,

indicado no Processo nº. 1482/2023, para apuração de eventuais responsabilidades, bem

como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos,

composta dos seguintes membros:

I- Presidente: Maria Andressa FonsecaSilva Freire

[I- Secretária: Charlene Carvalho Sequin;

Wl-Membro: Deveite Alves Porto Neto

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da
referida Comissão.

Art. 3º, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE CERTIDÃO.
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